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                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 – (44)460-1170 
                                     E-Mail: pref.tamboara@oul.com.br       Fax  (44) 460-1522   (44) 460-1523 

                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
 

PORTARIA Nº. 112 / 2022 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, 
 
RESOLVE: 

 
    Art. 1º. Conceder a Servidora Pública Municipal PAULA 
PATRICIA DE LIMA GANASSIM, brasileira, portadora da Cédula de Identidade Registro 
Geral nº. 7.162.120-0 SSP/PR, ocupante do cargo de PROFESSOR (A), LICENÇA 
PRÊMIO POR ASSIDUIDADE, por 90 (noventa) dias, com início em 10/03/2022 a 
07/06/2022, referente ao período aquisitivo de 07/02/2008 a 06/02/2013, conforme 
preceitua o art. 106 da Lei Municipal nº. 14/93 deste município de Tamboara, Estado do 
Paraná. 
   
   Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 
    Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 09 (nove) dias do mês de março do ano de 2022. 
 

__________________________________ 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 

Prefeito Municipal 

 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 Fone/Fax (44) 3435-1221 
PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

 

 
 

PORTARIA Nº 04/2022 
 

Súmula: Desclassifica candidata aprovada no processo de 
escolha dos membros do Conselho Tutelar. 

 
DANIELA DIAS DO CARMO, Presidente do Conselho 
Municipal de dos Direitos da Criança e Adolescente de 
Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Desclassificar a candidata aprovada no Processo de 

Escolha dos membros do Conselho Tutelar de Planaltina, conforme classificação final 
da Resolução nº 11/2019 de 14 de outubro de 2019, em virtude de sua desistência. 

     
• Emmily Cristina Brito de Souza   -   4ª Suplente. 

 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.   
                                
Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
Planaltina do Paraná, 09 de março de 2022. 

 
Daniela Dias do Carmo 
Presidente do CMDCA 

 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 Fone/Fax (44) 3435-1221 
PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

 

 
 

EDITAL Nº 05/2022 
 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente/CMDCA de Planaltina 
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 05/2005, 
com alterações nas Leis nº 29/2012 e nº 73/2013 (que dispõe sobre o Conselho 
Tutelar). 
 
Considerando o Edital nº 01/2019 do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente – CMDCA. 
 
Considerando que o Conselho Tutelar deve desenvolver suas atribuições com cinco 
Conselheiros Tutelares. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Convocar o 5º Suplente EDNA SOARES DA SILVA, para suprir a necessidade 
temporária do cargo de Conselheira Tutelar. A candidata deverá se apresentar ao 
Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná, 
até o dia 21 de março (das 7:30 às 11:30 e 13:00 às 17:00) para entrega de toda 
documentação exigida, conforme descrição abaixo: 
DOCUMENTOS PARA ADMISSÃO 

a) Cópia da Cédula de Identidade; 
b) Cópia do CPF; 
c) Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento; 
d) Certidão negativa de antecedentes criminais; 
e) Cópia da Carteira de Trabalho e PIS. 

 
Art. 2º - Após a entrega da documentação exigida no art. 1º deste Edital, a candidata 
deverá assumir  suas funções no Conselho Tutelar de Planaltina do Paraná em 
subistituição das Conselheiras Tutelares que gozarão o direito das férias nos 
seguintes meses:  
- Abril/2022, no período de 01 a 30 de abril de 2022, em substituição a Conselheira 
Titular Rozilene Alves de Paiva; 
- Maio/2022, no período de 02 a 31 de maio, em substituição a Conselheira Titular 
Ariane Neris Ramos; 
- Junho/2022, no período de 01 a 30 junho de 2022, em substituição a Conselheira 
Titular Geciele Rebeca de Campos Santos Minnikel; 
- Julho/2022, no período de 01 a 30 julho de 2022, em substituição a Conselheira 
Titular Aparecida de Gois Matoso; 
- Agosto/2022, no período de 01 a 30 de agosto de 2022, em substituição a 
Conselheira Graci Maria Jorge Piovesan. 

 

 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 Fone/Fax (44) 3435-1221 
PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

 

 
 
Art. 3º - A suplente será convocada somente para suprir as férias, no entanto, em 
caso de desistência, permanecerá sendo o primeiro suplente eleito para suprir vaga 
definitva de Conselheiro Tutelar, em caso de vacância. 
 
Art. 4 - Caso a suplente não aceite a vaga para cumprir período de férias estabelecido 
neste Edital, deverá apresentar ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
Adolescente – CMDCA termo de desistência até o dia 21 de março de 2022. 
 
Art. 5 - Casos não previstos neste Edital, poderão ser resolvidos pelo Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA de Planaltina do 
Paraná. 
 
Art. 6º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 Planaltina do Paraná, 09 de março de 2022. 
 

Daniela Dias do Carmo 
Presidente do CMDCA 

 

   

 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
                              CNPJ 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO ENCONTRO DAS AGUAS 

 

 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 18/2022 – ID: 2299/2022.   

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 36/2021 
 
DOCUMENTO: - Contrato 
CONTRATANTE: - Município de Diamante do Norte – Paraná CNPJ SOB N.º 
76.972.082/0001-06 
CONTRATADA: - TIAGO CHRISTIANO DI JORGE SANTOS - ME CNPJ Sob nº 

11.138.213/0001-09  
OBJETO: - A presente licitação tem por objeto a aquisição de equipamentos e material 
permanente para estruturação da rede de serviços de proteção social especial junto ao Ministério 
do Desenvolvimento Social, referente a emenda nº 202037050002. 
VALOR DO CONTRATO: - R$ 6.090,00 (seis mil e noventa reais).  
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: - O pagamento será condicionado a: 
I - Constatação de entrega definitiva,  
II - Apresentação da nota fiscal,  
III – conferência pelo setor de recebimento 
Após isto em até 30 dias sendo que o pagamento será efetuado por intermédio de transferência 
bancária em C.C. da empresa contratada.  
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: -  
O presente termo de contrato terá a vigência no período de 12 meses, com inicio a partir da data 
de sua assinatura, podendo ser prorrogado e/ou aditado de comum acordo, por igual período, desde 
que não haja infração em quaisquer das Clausulas deste Contrato, mediante Termo Aditivo. 

Diamante do Norte - PR, 09 de março de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Câmara do Município de Tamboara 
Praça Izabel Marcos Beltrame, 2010  –  Fone 0-XX-(44)3460-1375 – Cx.P. 16 -        

Cep:87760-000     e-mail: camaratmb@fornet.com.br     CNPJ:76.721.562/0001-96     
 

Tamboara                                                              Paraná 

 
PORTARIA Nº. 004/2022 

 
Maycon Correa, Presidente da Câmara Municipal de Tamboara, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas por Lei, 
 
 
 RESOLVE: 

 
  

Art. 1º. – N O M E A R o Sr., CLAUDIO EVANDRO STEFANO, 
portador do C.P.F. nº. 141.905.478-32 e do R.G. nº. 24.349.905 SSP-SP, 
devidamente inscrito na OAB sob o nº. 28.512, na função de Cargo em 
Comissão de ASSESSOR JURÍDICO, Classe/Símbolo CC1, conforme 
preceitua a Lei 005/2022 de 22 de fevereiro de 2022 e publicada no diário 
oficial do Município na Edição 18982 de 24 de fevereiro de 2022. 

 
Art. 2º - Registra-se, publique-se, cumpra-se a presente Portaria que 

entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas às disposições em 
contrário. 
  
 Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 09 dias do mês de março de 2022. 
 
 
 
 
                    Maycon Correa 
                 Presidente 
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PORTARIA Nº. 004/2022 

 
Maycon Correa, Presidente da Câmara Municipal de Tamboara, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas por Lei, 
 
 
 RESOLVE: 

 
  

Art. 1º. – N O M E A R o Sr., CLAUDIO EVANDRO STEFANO, 
portador do C.P.F. nº. 141.905.478-32 e do R.G. nº. 24.349.905 SSP-SP, 
devidamente inscrito na OAB sob o nº. 28.512, na função de Cargo em 
Comissão de ASSESSOR JURÍDICO, Classe/Símbolo CC1, conforme 
preceitua a Lei 005/2022 de 22 de fevereiro de 2022 e publicada no diário 
oficial do Município na Edição 18982 de 24 de fevereiro de 2022. 

 
Art. 2º - Registra-se, publique-se, cumpra-se a presente Portaria que 

entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas às disposições em 
contrário. 
  
 Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 09 dias do mês de março de 2022. 
 
 
 
 
                    Maycon Correa 
                 Presidente 
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Maycon Correa, Presidente da Câmara Municipal de Tamboara, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas por Lei, 
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Art. 1º. – N O M E A R o Sr., CLAUDIO EVANDRO STEFANO, 
portador do C.P.F. nº. 141.905.478-32 e do R.G. nº. 24.349.905 SSP-SP, 
devidamente inscrito na OAB sob o nº. 28.512, na função de Cargo em 
Comissão de ASSESSOR JURÍDICO, Classe/Símbolo CC1, conforme 
preceitua a Lei 005/2022 de 22 de fevereiro de 2022 e publicada no diário 
oficial do Município na Edição 18982 de 24 de fevereiro de 2022. 

 
Art. 2º - Registra-se, publique-se, cumpra-se a presente Portaria que 

entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas às disposições em 
contrário. 
  
 Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 09 dias do mês de março de 2022. 
 
 
 
 
                    Maycon Correa 
                 Presidente 
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Maycon Correa, Presidente da Câmara Municipal de Tamboara, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas por Lei, 
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portador do C.P.F. nº. 141.905.478-32 e do R.G. nº. 24.349.905 SSP-SP, 
devidamente inscrito na OAB sob o nº. 28.512, na função de Cargo em 
Comissão de ASSESSOR JURÍDICO, Classe/Símbolo CC1, conforme 
preceitua a Lei 005/2022 de 22 de fevereiro de 2022 e publicada no diário 
oficial do Município na Edição 18982 de 24 de fevereiro de 2022. 

 
Art. 2º - Registra-se, publique-se, cumpra-se a presente Portaria que 

entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas às disposições em 
contrário. 
  
 Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 09 dias do mês de março de 2022. 
 
 
 
 
                    Maycon Correa 
                 Presidente 
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Maycon Correa, Presidente da Câmara Municipal de Tamboara, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas por Lei, 
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Art. 1º. – N O M E A R o Sr., CLAUDIO EVANDRO STEFANO, 
portador do C.P.F. nº. 141.905.478-32 e do R.G. nº. 24.349.905 SSP-SP, 
devidamente inscrito na OAB sob o nº. 28.512, na função de Cargo em 
Comissão de ASSESSOR JURÍDICO, Classe/Símbolo CC1, conforme 
preceitua a Lei 005/2022 de 22 de fevereiro de 2022 e publicada no diário 
oficial do Município na Edição 18982 de 24 de fevereiro de 2022. 

 
Art. 2º - Registra-se, publique-se, cumpra-se a presente Portaria que 

entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas às disposições em 
contrário. 
  
 Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 09 dias do mês de março de 2022. 
 
 
 
 
                    Maycon Correa 
                 Presidente 

 

 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
ACOLHO o parecer da assessoria jurídica do Município, referente à Dispensa por Limite Nº 15/2022, cujo 
objeto é Contratação de empresa especializada para fornecer Curso de Reciclagem para Transporte de 
Urgência e Emergência e Curso de Reciclagem para Transporte Coletivo. 
 
RATIFICO a presente Dispensa por Limite à proponente relacionada abaixo, o objeto da presente, 
determinando sua publicação na imprensa oficial do Município como forma de eficácia dos atos, em 
conformidade com o estabelecido no artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, bem como todas as 
providências ao bom e fiel cumprimento da Lei. 
 

EMPRESA CNPJ Valor (R$)  
CENTRO DE FORMACAO DE 
CONDUTORES UMUARAMA 
LTDA EPP 

76.719.376/0001-12 2.240,00 Dois mil, duzentos e 
quarenta reais 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Rondon, Estado do Paraná, em 09 de março de 2022. 
 

__________________________________________ 
ROBERTO A. CORREDATO 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
www.paraisodonorte.pr.gov.br  e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

TERMO DE RETIFICAÇÃO AO 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
 
Ao rever o Termo de Ratificação da Inexigibilidade, constatou-se a necessidade da seguinte 
alteração/correção por motivo de erro de digitação:  
 
Onde se Lê: 
 
Processo de Dispensa de Licitação nº 08/2022 

 
Leia-se:  
 
Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 08/2022 
 

 
 

Paraíso do Norte, 09 de Março de 2022. 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município  

 

 

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
Compras e Contratos 

Termo de Homologação e Adjudicação 
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IPM Sistemas Ltda 
Atende.Net - WCO v:2015.04 

Identificador: WCO561201-053-FGYHJMBYKIRKXT-7 - Emitido por: FRANCIELLE HIRANO 09/03/2022 10:34:29 -03:00 
 

 

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO Inexigibilidade 8/2022 
Para Compras e Outros Serviços 

Processo Administrativo: 294/2022 
   

Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município torna público a Homologação e Adjudicação do Procedimento em epígrafe a empresa: 
   

Homologo e Adjudico  

Nesta data a referida decisão, considerando vencedor da licitação, objeto da Inexigibilidade nº. 8/2022, o participante: 
  
 

42021 - SANTA CASA DE PARANAVAI 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 SERVIÇOS MÉDICOS E HOSPITALARES - SERVIÇOS 

MATERNO INFANTIL EM PARTOS (NORMAL/ 
CESARIANO), ATENDIMENTO 24HRS/DIA, NAS 
ESPECIALIDADES DE OBSTETRÍCIA, PEDIATRIA E 
ANESTESIA, DEVERÁ POSSUIR SUPORTE DE UTI 
ADULTO, NEONATAL E PEDIÁTRICA. 

SERVIÇO  50 3.000,00 150.000,00 

    
Total do Fornecedor: 150.000,00 

 

Paraíso do Norte, 9 de março de 2022. 
   

___________________________________ 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO 
CPF: 464.266.989-20 

 

 

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
Compras e Contratos 

Termo de Homologação e Adjudicação 
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IPM Sistemas Ltda 
Atende.Net - WCO v:2015.04 

Identificador: WCO561201-053-FBZNZHCORMERCY-7 - Emitido por: FRANCIELLE HIRANO 09/03/2022 11:01:33 -03:00 
 

 

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO Dispensa de Licitação 9/2022 
Para Compras e Outros Serviços 

Processo Administrativo: 632/2022 
   

Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município torna público a Homologação e Adjudicação do Procedimento em epígrafe a empresa: 
  

Homologo e Adjudico  

Nesta data a referida decisão, considerando vencedor da licitação, objeto da Dispensa de Licitação nº. 9/2022, o participante: 
  
 

239518 - EDINEI GOMES DA SILVA 00717196950 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 PAPEL TOALHA BRANCO, EXTRA LUXO, 

INTERFOLHAS, FORMATO 23 X 20 CM, 100% 
CELULOSE VIRGEM ALTA QUALIDADE, 2 DOBRAS, 1ª 
LINHA. PACOTES COM 1000 FOLHAS CADA. 

PACOTE  500 16,70 8.350,00 

    
Total do Fornecedor: 8.350,00 

 

Paraíso do Norte, 9 de março de 2022. 
   

___________________________________ 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO 
CPF: 464.266.989-20 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO 

 
DAS PARTES 

P. M. PLANALTINA DO PARANÁ – PR. ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE PLANALTINA DO 
PARANÁ CNPJ: 06.192.607/0001-05.  

INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2022. PROCESSO Nº 27/2022. 
TERMO DE COLABORAÇÃO: N.º 01/2022. VIGÊNCIA: 31/12/2022. 
OBJETO: Inexigibilidade de Chamamento 
Público referente à subvenção em prol da 
Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Planaltina do Paraná.  
Recurso oriundos do FUNDEB.  
 
 

JUSTIFICATIVA: Considerando a 
inviabilidade de competição entre as 
organizações da sociedade civil, em razão 
da natureza singular do objeto da parceria, 
visto que as metas somente serão atingidas 
por Entidade especifica; Considerando que 
trata-se de associação civil, filantrópica de 
caráter assistencial educacional, cultural, de 
saúde, de estudo e pesquisa, desportivo e 
outros, sem fins lucrativos, não possuindo a 
certificação de OSCIP conforme 
documentos nos autos,  o Prefeito 
Municipal JUSTIFICA a ausência do 
CHAMAMENTO PÚBLICO e determina a 
abertura de Processo de Inexigibilidade de 
Chamamento Público, para celebração de 
parceria com Organização da Sociedade 
Civil, para concessão de Subvenção, em 
conformidade com a Lei Federal nº 13.019, 
de 31 de julho de 2014 alterada pela nº 
13.204/15 e com o Decreto Municipal nº 
86/2017, Leis Municipais nº 76/2004 e nº 
158/2020. 

VALOR R$: Valor Total: R$ 120.592,09 (cento 
e vinte mil quinhentos e noventa e dois reais e 
nove centavos). 
A subvenção social será repassada para a 
entidade em 10 (dez) parcelas mensais, sendo 
09 (nove) parcelas no importe de R$ 
12.059,20 (doze mil, cinqüenta e nove reais e 
vinte centavos) e uma parcela no valor de R$ 
12.059,29 (doze mil, cinqüenta e nove reais e 
vinte e nove centavos). 

FUNDAMENTO JURÍDICO:  
Leis Federais nº 13.019, de 31 de julho de 
2014 alterada pela nº 13.204/15 e 
11.494/2007 . 
Decreto Municipal nº 86/2017. 
Leis Municipais nº 76/2004 e nº 158/2020. 
 

SETOR: EDUCAÇÃO. RECURSO: FUNDEB. 
 

 
Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, 09 de março de 2022 

Cordialmente, 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 

 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-1132 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
www.paraisodonorte.pr.gov.br  e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 02/2021 

RECURSOS DO FUNDEB 
 
 
Fica ratificada a Inexigibilidade de Chamamento Público, nos termos do Art. 31 da Lei 
Federal nº 13.019/2014, alterada pela Lei Federal nº 13.204/2015, Art. 21 do Decreto 
Municipal nº 506/2017, Emenda Constitucional nº 53/06 regulamentada pela Lei nº 
11.494/07 e Decreto nº 6.253/07. 
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Processo Administrativo nº 2022-004/2022 
Contrato Administrativo nº 10/2022 – ID 27/2022 
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social, através dos programas: Estimulação Essencial; Pré Escolar; Ensino Fundamental 
nos anos Iniciais e Educação de Jovens e Adultos. 
 
Organização da Sociedade Civil (OSC): APAE – Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Paraíso do Norte – CNPJ nº 76.977.495/0001-75 
 
Valor do Repasse: R$ 355.592,19 (trezentos e cinquenta e cinco mil, quinhentos e noventa 
e dois reais e dezenove centavos) 
 
Dotação Orçamentária:     07.004.12.367.0012.2.056.3.3.1.50.43.00.00 – Recursos 01024 – FUNDEB.  
                                           07.004.12.367.0012.2.056.3.3.3.50.43.00.00 – Recursos 01024 – FUNDEB. 
                                           
 
Vigência: 10/03/2022 a 28/02/2023 

  
  
         

Paraíso do Norte, 09 de março de 2022. 
 
 
 
 
 

 
Carlos Alberto Vizzotto 

Prefeito do Município 
 

 
Rosmar de Lourdes André Tamborim 

Presidente da APAE 
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PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 
CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 

 

 

 

 

 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 

 
REFERÊNCIA DISPENSA 034/2021 

 
CONTRATO Nº 026/2021 

 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO SANTA CASA DE PARANAVAÍ 
CNPJ DO CONTRATADO 79.724.423/0001-04 
OBJETO  CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA 

REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES DE RELEVANTE 
INTERESSE PÚBLICO, ATRAVÉS DE FORNECIMENTO 
DO SERVIÇO DE MATERNIDADE E PROCEDIMENTOS 
DE EMERGÊNCIA, PARA ATENDER ÁS GESTANTES DE 
BAIXO/MÉDIO RISCO DO MUNÍCIPIO DE SÃO JOÃO 
DO CAIUÁ, COM PROFISSIONAIS E SUPORTE UTI 
ADULTO, NEONATAL E PEDRIATRICA, PELO PERÍODO 
DE 12 (DOZE)MESES. 

VALOR DO CONTRATO R$ 90.000,00 (NOVENTA MIL REAIS) 
DATA INICIAL DO CONTRATO 23/03/2021 
DATA DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 23/03/2022 
DATA DO 1º ADITIVO (DE TEMPO) 09/03/2022 
NOVA DATA DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

23/03/2023 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA 
(ANEXO) APRESENTADA PELO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, ALÉM DA PRÉVIA 
AUTORIZAÇÃO DADA PELA AUTORIDADE 
COMPETENTE, COM RESPALDO NO ARTIGO 57, DA 
LEI Nº 8.666/93 E CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA DO 
ALUDIDO CONTRATO. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
 PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

 

 

 
 

 

 
 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
Estado do Paraná – CNPJ 76.972.082/0001-06 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1611– CEP 87.990 - 000 

 

 
 

 

PORTARIA Nº 037/2022 
 
SÚMULA: Designa servidora efetiva para exercer função 
gratificada de Secretaria da Escola CMEI João Trizzi, e 
da outras providências.      
 
O Prefeito do Município de Diamante do Norte, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, e de acordo com os as disposições da Lei 
Complementar nº 02/2022. 
 
Resolve, 
 

Art. 1º. Designar a servidora efetiva ANA CLAUDIA SECUNDINI FRAUCHES, matricula nº 
20541 para exercer a função de Secretaria da Escola CMEI ANJO DA GUARDA, de 
acordo com os as disposições da Lei Complementar nº 02/2022, a partir de 01/02/2022, a 
servidora receberá 20% sobre o seu vencimento básico. 

 
Art. 2º  Revogar a portaria nº 35/2022. 
 
Art. 3º  Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data de 

sua publicação. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 09 de março de 2022. 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
LEANDRO GARGANTINI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO 
ECONOMICO 
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Prefeitura do Município de Paranavaí 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua: Getúlio Vargas, 900 - Fone (44) 3421-2323 - CEP 87.702.000. e-mail: compras@paranavai.pr.gov.br 

 

 

Aviso de Licitação - Tomada de Preços nº003/2022 – Execução de Pavimentação com Blocos Intertravados na Estrada Caiuá 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2022 
Processo Administrativo nº 032/2022 

 “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA CIVIL PARA EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO COM BLOCOS INTERTRAVADOS DE CONCRETO NA ESTRADA CAIUÁ” 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
O MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ, Estado do Paraná, através da Diretora de Compras, Srª Nadime 
Abdallah de Oliveira, no uso das atribuições delegadas por meio do Decreto Municipal nº 20.867/2020, 
torna público para conhecimento dos interessados, que na forma da Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho 
de 1993 e alterações posteriores, fará realizar às 14:30 horas do dia 30 de MARÇO de 2022, na sala de 
Licitações da Diretoria de Compras, sita à Rua Getúlio Vargas, 900, Centro, licitação na modalidade 
TOMADA DE PREÇOS, tipo menor preço, pelo regime de empreitada por preço global, nos termos e 
condições fixados no edital e em seus anexos, objetivando a contratação de empresa especializada em 
engenharia civil para execução de PAVIMENTAÇÃO COM BLOCOS INTERTRAVADOS DE 
CONCRETO DO TIPO SEXTAVADO NA ESTRADA CAIUÁ, no Município de Paranavaí-PR, 
com área de execução de 4.386,99 m², conforme detalhamentos constantes nos projetos, memoriais e 
planilhas de serviços, por meio do CONTRATO DE FINANCIAMENTO À INFRAESTRUTURA E 
AO SANEAMENTO – FINISA – Contrato nº 0555.668-25, através da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Serviços Públicos, com valor máximo global estimado em R$ 601.356,75 (seiscentos e 
um mil, trezentos e cinquenta e seis reais e setenta e cinco centavos). O prazo de execução da obra será 
de 08 (oito) meses e os custos resultantes da presente licitação serão cobertos com recursos provenientes 
da dotação orçamentária: 05.002.15.451.0014.1.100.44.90.51.00(470) / Fonte de Recursos: 
PROGRAMA FINISA. A documentação completa do edital correspondente estará disponível no site 
oficial do Município: www.paranavai.pr.gov.br/portal da transparência/licitação/processos licitatórios. 
Esclarecimentos serão fornecidos através do e-mail: compras@paranavai.pr.gov.br ou pelo telefone 
(44)3421-2323. Os Envelopes nº 01 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e nº 02 - PROPOSTAS 
DE PREÇOS, deverão ser protocolados na Prefeitura do Município de Paranavaí – Diretoria de 
Compras, até às 14:00 horas do dia 30 de MARÇO de 2022. As empresas que ainda não possuem 
Cadastro de Fornecedores emitidos por entidades públicas, e quiserem obter o referido cadastro junto ao 
Município de Paranavaí/PR, deverão apresentar a documentação exigida para cadastramento até o 
terceiro dia anterior à data do recebimento dos envelopes. 
PAÇO MUNICIPAL DE PARANAVAÍ, ESTADO DO PARANÁ, EM 09 DE MARÇO DE 2022.   

 
NADIME ABDALLAH DE OLIVEIRA 

Diretora de Compras 
Decreto nº 20.867/2020 

 

MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ

 

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
Compras e Contratos 

Termo de Homologação e Adjudicação 
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IPM Sistemas Ltda 
Atende.Net - WCO v:2015.04 

Identificador: WCO561201-053-BLQKQMVBJDIEXG-9 - Emitido por: FRANCIELLE HIRANO 09/03/2022 14:43:57 -03:00 
 

 

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO Inexigibilidade 7/2022 
Para Compras e Outros Serviços 

Processo Administrativo: 627/2022 
   

Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município torna público a Homologação e Adjudicação do Procedimento em epígrafe a empresa: 
  

Homologo e Adjudico  

Nesta data a referida decisão, considerando vencedor da licitação, objeto da Inexigibilidade nº. 7/2022, o participante: 
  
 

198072 - VIACAO GARCIA LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 BILHETES DE PASSAGENS PARA O PAÍS. UNIDADE  1 8.000,00 8.000,00     

Total do Fornecedor: 8.000,00 
 

Paraíso do Norte, 9 de março de 2022. 
   

___________________________________ 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO 
CPF: 464.266.989-20 
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Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
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DECRETO Nº 061-2022 
 
  SÚMULA: Abre Crédito Adicional 

Suplementar, faz introdução no PPA, LDO e 
LOA do município de 2022. 

 
 CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de 

Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei. 

 
DECRETA  

 
       Artigo 1º - A abertura de um Crédito Adicional 
Suplementar, na ordem de R$- 46.000,00 (Quarenta e seis mil reais), no Orçamento 
Geral do Município, nos termos da Lei Municipal nº 225/2021, de 18.11.2021, (LEI 
DE ORÇAMENTO), do corrente exercício, a ser consignado na seguinte dotação 
Orçamentária: 
 
CÓDIGOS ESPECIFICAÇÕES VALORES 

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

 

06.002 DIV. GERAL PEDAGÓGICA DE EDUCAÇÃO 
FUNDAMENTAL 

 

12 Educação  
361 Ensino Fundamental  

2020 GESTÃO DAS AÇÕES DA ESC. MUN. FREI 
ENEDINO CAETANO 

 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  

3.390 APLICAÇÕES DIRETAS  
31010 Demais impostos vinculados à educação 

básica 
 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
536 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 46.000,00 

 TOTAL GERAL DO DECRETO 46.000,00 
 
        Artigo 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no 

Artigo 1º, serão utilizados como recursos, os constantes do Parágrafo 1º, Artigo 43 da 
Lei Federal nº 4320/64, assim definidos: 

 
 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
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I) SUPERAVIT FINANCEIRO VERIFICADO NO BALANÇO 
PATRIMONIAL DO EXERCICIO ANTERIOR 

 

DISCRIMINAÇÃO DA FONTE DE 
RECURSOS 

FONTE 
RECURSO 

VALOR 

Demais impostos vinculados à educação 
básica 

31010 R$ 46.000,00 

TOTAL DO SUPERAVIT DISPONIVEL  R$ 46.000,00 
 
Artigo 3º - O Crédito Suplementar aberto no Artigo 1º 

será introduzido por força deste Decreto na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Plano 
Plurianual e Lei do Orçamento Geral do munícipio do exercício corrente.  

 
Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Edifício do Paço Municipal, aos 09 (nove) dias do mês 

de março de 2022 (dois mil e vinte e dois). 
 
                                              Celso Maggioni 
                                                                                            PREFEITO    

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
DAS PARTES 

P. M. PLANALTINA DO PARANÁ – PR BERNARDETE OLIVEIRA DOS SANTOS 
DE OLIVEIRA 

CNPJ: 27.435.059/0001-69 
LICITAÇÃO: Dispensa N.º 09/2022 PROCESSO: Licitatório N.º 29/2022 
CONTRATO: N.º 14/2022 VIGÊNCIA: 09/04/2022.  
OBJETO: Contratação de empresa especializada para realização de Palestra em 
comemoração ao Dia das Mulheres, com apresentação prevista para o dia 11 de março de 
2022 a ser realizada no Casa da Cultura Municipal.  Palestra com duração mínima de 04 
Horas.  Temas a serem abordados:  Direitos da Mulher; Informações referentes à saúde 
da mulher; Motivacional.   
VALOR TOTAL R$: 1.000,00 (um mil reais) FUNDAMENTO JURÍDICO: Art. 24 Inc. II 

da Lei N.º 8666/93. 
SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

RECURSO: Próprio. 

 
 

Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, 09 de março de 2022 
Cordialmente, 

 
Celso Maggioni 

Prefeito 
 
 
 
 

 
 

Prefeitura do Município de Santa Cruz de Monte Castelo  
 Estado do Paraná 
 
 

Av. Paulo libânio, 700, Centro, Santa Cruz de Monte Castelo – Pr – CEP 87.920-000 
Fone/ Fax: (44) 3452-1155 – licitacao@scmc.pr.gov.br  

 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 017/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 033/2022 
 
O município de Santa Cruz de Monte Castelo, Estado do Paraná, torna público que às 09h00min do dia 
24 de março de 2022, na Prefeitura Municipal de Santa Cruz de Monte Castelo – Através da Plataforma 
BLL, realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - TIPO MENOR PREÇO por item do lote 
correspondente, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, de 
acordo com as especificações em edital, para Aquisição de Implementos Agrícolas, para a Concretização 
do Convênio Mapa Plataforma + Brasil n.º 891103/2019, que celebram que entre si a União, por 
intermédio do Ministério Agricultura, Pecuária e Abastecimento, e o Município de Santa Cruz de Monte 
Castelo, aquisição de 05 (cinco) Implementos Agrícolas Novos. O edital entre outros documentos está 
disponível no site www.santacruzdemontecastelo.pr.gov.br, no portal da transparência, na aba 
Licitações, e www.bll.org.br, e/ou através do Telefone (44) 342-1155 Prefeitura Municipal de Santas 
Cruz de Monte Castelo, das 8:00 as 11:30 e 13:00 as 17:00 horas. 
 
Santa Cruz de Monte Castelo/PR, 09 de março de 2022. 
 

Francisco Antônio Boni 
Prefeito municipal 

 

 
 

DECRETO N° 33/2022 
 

SÚMULA: “Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  dá 
outras providências”. 

 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito de Diamante do 
Norte, Estado do Paraná, no uso  de  suas  atribuições 
que lhes são conferidas por Lei e considerando o que 
dispõe a Lei Orçamentária Anual do Município nº 60 de 
17 de Dezembro de 2021, em seu artigo 4°, VI, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, no corrente exercício 
financeiro, Crédito Adicional Suplementar, no valor de até R$ 15.000,00 (quinze mil 
reais), com a seguinte ordem classificatória: 

 
 

DESPESA DESCRIÇÃO 
08 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
08.002.08.244.0008.2055 Manutenção das atividades do CRAS 
Red. 378 3.1.90.94.00.00 Indenizações e restituições trabalhistas 000 15.000,00 

TOTAL R$. 15.000,00 

 
Art. 2º - Para fazer face ao Crédito Adicional Suplementar aberto no artigo primeiro, será 
utilizado como recurso a anulação parcial de dotação descrita abaixo: 

 
DESPESA DESCRIÇÃO 

08 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
08.002.08.244.0008.2055 Manutenção das atividades do CRAS 
Red. 376 3.1.90.11.00.00 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 000 15.000,00 

TOTAL R$. 15.000,00 
 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Prefeitura Municipal de Diamante do Norte - PR, aos 09 de Março de 2022. 

 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal 
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                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 

 
Processo administrativo nº 029/2022 

 
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2022 

 
O MUNICÍPIO DE TAMBOARA, Estado do Paraná, de conformidade com as Leis 
Federais nº.  8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e demais legislações 
aplicáveis, torna pública a realização de licitação, na modalidade TOMADA DE 
PREÇOS, às 09h00min horas, do dia 25 de março de 2022, na Sala de Reuniões da 
Prefeitura Municipal de Tamboara, sito a Praça Isabel Marcos Beltrame, nº. 2.000, 
Centro, CEP. 87.760-000, a Comissão Permanente de Licitação designada através da 
Portaria nº. 033/2022, receberá para abertura e julgamento os envelopes “1” e “2”, 
contendo a documentação e a proposta de preço, tendo como objeto CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO (EMPREITADA GLOBAL) 
PARA RETIRADA E FIXAÇÃO DE NOVAS TELHAS NO TELHADO DA ESCOLA 
MUNICIPAL DE TAMBOARA, sob regime de empreitada por preço global, do tipo 
menor preço, objeto do presente Edital. 

Informamos que a íntegra do Edital encontra-se disponível do endereço 
supracitado e no site: www.tamboara.pr.gov.br/processoslicitatórios/licitação. 

 
Tamboara-PR, 09 de março de 2022. 

 
_______________________________ 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 
Errata da Portaria nº. 122/2022, publicado no Jornal Diário do Noroeste nº. 18.989, do 
dia 08/03/2022, pág. 16. 
 
Onde se lê: 

Art. 2º Os contratos e atas de registro de preços em vigor na data de 
publicação deste Decreto, passam a ser fiscalizados em suas respectivas secretarias, 
seções ou departamentos, pelos servidores designados e relacionados no art. 1º. 

 
Leia-se: 
 

Art. 2º Os contratos e atas de registro de preços em vigor na data de 
publicação desta Portaria, passam a ser fiscalizados em suas respectivas secretarias, 
seções ou departamentos, pelos servidores designados e relacionados no art. 1º. 

 
Alto Paraná-PR., 09 de março de 2022. 

 
Claudemir Joia Pereira 
Prefeito 
17ª Gestão Administrativa 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ  

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ – 75.483.230/0001-58 

Avenida São João, 415, Santo Antônio do Caiuá, Paraná, CEP 87730-000 

PORTARIA Nº 019/2022 
 
JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, Prefeito 
Municipal de Santo Antônio do Caiuá, Estado do 
Paraná, usando de suas atribuições legais,  
 
R E S O L V E: 
 
Art.1º - CONCEDER, a Servidora Pública Municipal, 

RENATA MELO ocupante do cargo de Agente Comunitária de Saúde I, Lotada no 
Departamento de Saúde, Divisão de Saúde Pública, a disposição do Posto de Saúde 
Municipal, 03 (três) meses de Licença Prêmio, referente ao período aquisitivo de 
2012/2017 nos termos do Art. 142 da Lei Municipal nº 524/92, conforme requerimento 
protocolado sob nº 4797/2022, a serem usufruídas a partir de 07 de março de 2022 a 04 
de junho de 2022. 

Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação revogadas as disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do 

Caiuá, 07 de março de 2022. 
 
José Gabriel Gonçalves Fachiano 
            Prefeito Municipal  

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ  

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ – 75.483.230/0001-58 

Avenida São João, 415, Santo Antônio do Caiuá, Paraná, CEP 87730-000 

PORTARIA Nº 020/2022 
 
JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, Prefeito 
Municipal de Santo Antônio do Caiuá, Estado do 
Paraná, usando de suas atribuições legais,  
 
R E S O L V E: 
 
Art.1º - CONCEDER, ao Servidor Público Municipal, 

JOSÉ MANOEL MARINHO ocupante do cargo de Coveiro, Lotado no Departamento de 
Obras, Viação e Serviços Urbanos, Divisão de Serviços Urbanos, a disposição do Cemitério 
Municipal, 03 (três) meses de Licença Prêmio, referente ao período aquisitivo de 
2015/2020 nos termos do Art. 142 da Lei Municipal nº 524/92, conforme requerimento 
protocolado sob nº 4798/2022, a serem usufruídas a partir de 07 de março de 2022 a 04 
de junho de 2022. 

Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação revogadas as disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do 

Caiuá, 07 de março de 2022. 
 
José Gabriel Gonçalves Fachiano 
            Prefeito Municipal  

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ  

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ – 75.483.230/0001-58 

Avenida São João, 415, Santo Antônio do Caiuá, Paraná, CEP 87730-000 
p. 1 

PORTARIA Nº 021/2022 
 
JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, Prefeito 
Municipal de Santo Antônio do Caiuá, Estado do 
Paraná, usando de suas atribuições legais, e 
considerando os requerimentos arquivados na 
divisão de Recursos Humanos, 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder aos servidores Públicos Municipais, 

abaixo relacionados, 30 dias de férias regulamentares conforme segue: 
 

Nome dos Servidores Período Aquisitivo 
Cintia Mitie Sassaki (Conselheiro Tutelar) 2021/2022 (período de fruição de 12/03/2022 a 10/04/2022) 
José Ângelo Ferreira (Conselheiro Tutelar) 2021/2022 (período de fruição de 10/03/2022 a 08/04/2022) 
Lindomar da Silva Oliveira 2017/2018 (período de fruição de 07/03/2022 a 05/04/2022) 
Reginaldo de Assunção Pereira de Almeida 2021/2022 (período de fruição de 01/03/2022 a 30/03/2022) 
Nilton Jorge dos Santos 2018/2019 (período de fruição de 06/03/2022 a 04/04/2022) 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do 
Caiuá, 07 de março de 2022. 

José Gabriel Gonçalves Fachiano 
           Prefeito Municipal  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
E S T A D O    D O    P A R A N Á 

Rua José Vicente, 257 CEP 87.990-000  
CNPJ 76.972.082/0001-06 

PAG. Nº 
 
 
 
_________ 

 
ATO - AVISO DE PRORROGAÇÃO  

PREGÃO PRESENCIAL 07/2022 -(PMDN). 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

“AMPLA CONCORRENCIA” 
 

 
O Município de Diamante do Norte – PR., torna Público a prorrogação da data de abertura do Pregão 
Presencial n° 07/2022 – Sistema de Registro de Preços, tipo Menor Preço, por item. Objeto:  A 
presente licitação tem por objeto o  registro de preços para futuras e eventuais aquisição de 
concreto usinado, resistência 25 MPA, incluso transporte até o Município de Diamante do 
Norte, conforme Termo de Referência,  prorrogada para  ás 09:00hs do dia 23 de março de 2022.  
Considerando que a Sessão ocorrida  no dia 09/03/2022, ocorreu Ato Deserto. Informações: na 
Divisão de Licitações, na Rua José Vicente nº. 257, telefone (44) 3429-1319, e-mail: 
licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br; http://www.diamantedonorte.pr.gov.br  

 
Diamante do Norte – Pr., 23 de março de 2022. 

 
 
 

_______________________________ 
ANDREZA DA SILVA PARIZ 

Pregoeira 
 
 
 

 
5º  - TERMO ADITIVO  

TOMADA DE PREÇOS  Nº 02/2020 
 

Termo Aditivo de Prorrogação de prazo de Execução e Vigência ao Contrato n.º 51/2020, para  
Execução sob regime de empreitada Global de  prestação de serviços para a revitalização do lago 
Xibiu de acordo com o Convênio nº 30/2020 que celebram entre o Governo do Estado do Paraná, 
por intermédio do Instituto Água e Terra e o Município de Diamante do Norte – Pr.,  Projetos 
Arquitetônicos, Memorial Descritivo, Planilha Sintética e   Cronograma Físico Financeiro em anexo 
e Termo de Referência, originado da Tomada de Preços nº  02/2020, que entre si fazem:- 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE, ESTADO DO PARANÁ,  e, do 
outro lado,  COLMÉIA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, devidamente inscrito no CNPJ  
sob nº  08.231.773/0001-90, Insc. Estadual 730.069.255.112, com sede a  Rua Travessa dos Jatobás, 
70, Quadra 28, centro, Distrito de Primavera, CEP 19.274-000, na cidade de Rosana – SP., neste 
Ato representada pelo Sr. BRUNO BOTELHO ORLANDINI, brasileiro, maior Engenheiro Civil, 
residente na Rua  Juazeiro, 70 Q 28 Centro - Distrito de Primavera CEP 19.274-000, Município de 
Rosana SP., inscrito no RG sob nº 43.683.646-4-SSP-SP e CPF nº 356.582.428-00, conforme 
previsão contratual,  conforme solicitação e justificativa da Secretária Municipal de Agricultura, 
Turismo e Meio Ambiente, Parecer Técnico do Departamento de Engenharia e solicitação 
manifestação favorável da CONTRATADA, e Parecer Jurídico, acordam e ajustam firmar o 
presente Termo Aditivo: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

 
O prazo de execução e vigência do objeto fica prorrogado até o dia 11 de junho de 

2022, após assinatura do Termo de Contrato. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado, nos 
termos do art. 57. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições estipuladas e não alteradas 

por este instrumento do contrato originário nº 51/2020 datado de 08 de junho de 2020. 
 

E, por assim estarem ajustadas firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas. 

 
Município de Diamante do Norte-Pr., 09 de março de 2022. 

 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal  

 
 

COLMÉIA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ  - 08.231.773/0001-90 

 
 
 

TESTEMUNHAS:-.........................................................     ............................................................. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE  -PR 

CNPJ – 00.604.641/0001-55 
Rua José Vicente, 257 – Fone/Fax: (044) 429-1319 – CEP 87990-000 

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net-      e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 473/2022 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EXCLUSIVO MPE 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
 
 
 

A Pregoeira do Município de Paraíso do Norte comunica que realizará licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002 e Decreto nº 
10.024/2019 e demais legislações aplicáveis, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, e que a 
abertura se dará no dia 11/04/2022 – às 08h35min ENDEREÇO: www.bnc.org.br, Objeto: 
Registro de Preços para aquisição de aparelhos de ar condicionado. O Pregão Eletrônico será 
realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - 
criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por 
servidor da Administração do Município, denominada Pregoeira. O edital e seus anexos 
estarão disponíveis aos interessados junto ao Departamento de Administração - Divisão de 
Compras e Patrimônio, na Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, sito a 
Avenida Tapejara, n° 88, durante o horário normal de expediente, das 8h às 11h e das 13h às 
17h. A cópia do edital poderá ser solicitada pelos e-mails: 
compras@paraisodonorte.pr.gov.br; licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser baixada na 
plataforma de Pregão Eletrônico www.bnc.org.br ou ainda no site do Município: 
paraisodonorte.atende.net, no Ícone AutoAtendimento>ConsultaDeLicitações. 
Paraíso do Norte, 09 de março de 2022. 

 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro 
Pregoeira 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net-      e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 491/2022 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EXCLUSIVO MPE 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
 
 
 

A Pregoeira do Município de Paraíso do Norte comunica que realizará licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002 e Decreto nº 
10.024/2019 e demais legislações aplicáveis, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, e que a 
abertura se dará no dia 12/04/2022 – às 08h35min ENDEREÇO: www.bnc.org.br, Objeto: 
Registro de preços para aquisição de materiais hospitalares destinados as unidades básicas de 
saúde e pronto atendimento. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio 
da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as 
suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Administração do Município, 
denominada Pregoeira. O edital e seus anexos estarão disponíveis aos interessados junto ao 
Departamento de Administração - Divisão de Compras e Patrimônio, na Prefeitura Municipal 
de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, sito a Avenida Tapejara, n° 88, durante o horário 
normal de expediente, das 8h às 11h e das 13h às 17h. A cópia do edital poderá ser solicitada 
pelos e-mails: compras@paraisodonorte.pr.gov.br; licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser 
baixada na plataforma de Pregão Eletrônico www.bnc.org.br ou ainda no site do Município: 
paraisodonorte.atende.net, no Ícone AutoAtendimento>ConsultaDeLicitações. 
Paraíso do Norte, 09 de março de 2022. 

 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro 
Pregoeira 

 



publicação legal

publicação legal
- ERRATA - 

NA EDIÇÃO DO JORNAL DIÁRIO DO NOROESTE DA DATA DE ONTEM, DIA 09 
DE MARÇO DE 2022, FOI PUBLICADO, POR ENGANO, O EDITAL DE 
CONVOCAÇÃO PARA ELEIÇÃO DA DIRETORIA EXECUTIVA DA APDE – 
ASSOCIAÇÃO DOS PORTADORES DE DOENÇA ESPECIAL, COM A DATA DE 08 
DE OUTUBRO DE 2018. 
ABAIXO VAI PUBLICADO O EDITAL CORRETO, DO ANO DE 2022. 

A DIRETORIA. 
 

 

 

 

 

 

CLUBE CAMPESTRE DE PARANAVAÍ 
CNPJ 79.727.756/0001-97 

AV. GABRIEL ESPERIDIÃO, 677  –  JD.  MORUMBI  -  FONE: (44) 3423-1422 
CEP 87703-000               -                PARANAVAÍ                 -                    PARANÁ 

E-mail: clubecampestre@pvai.com.br 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO: 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
 

O presidente da Diretoria Executiva do CLUBE CAMPESTRE DE PARANAVAI, no uso das atribuições 
legais conferidas pelo Estatuto Social (art. 31º letra A) e (art. 76º), convoca os senhores associados em pleno gozo dos direitos 
Estatutário para a Assembleia Geral Ordinária, a realizar-se no dia 27/03/2022 (domingo), nas dependências do Clube (espaço aberto 
da lanchonete central), com início da primeira convocação às 9h00. 

De acordo com artigo 33º números 1, 2 e 3 e nos parágrafos 1º e 2º, a Assembleia estará regularmente 
instalada em: primeira convocação com a presença mínima de 50% (cinqüenta por cento) mais um, dos sócios em pleno gozo dos direitos 
estatutários. Segunda convocação, com no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) dos sócios em pleno gozo dos direitos estatutários. 
Terceira e última convocação, com qualquer número de sócios em pleno gozo dos direitos estatutários. As convocações deverão 
obrigatoriamente obedecerem a intervalos de 30 em 30 minutos, uma da outra. Para votar e assinar o livro de presença os SÓCIOS 
PATRIMONIAIS deverão se identificarem, apresentando a identidade social, não sendo permitida em hipótese alguma a representação 
através de instrumento de procuração, tanto por instrumento particular ou pública e estarem em dias com suas obrigações sociais e 
financeiras. Para deliberarem sobre as seguintes ordens do dia: 
a) Examinar, discutir e aprovar o Relatório da Diretoria, Demonstração de Receitas e Despesas, Aplicação dos Recursos, 

Balanço Patrimonial encerrado nos exercícios anteriores (2021), acompanhado do Parecer do Conselho Fiscal. 
b) Indicar e eleger os membros do Conselho Fiscal, efetivos e suplentes para o exercício de 2022/2023. 
c) Indicar e eleger os membros da Comissão Diretora do Loteamento para o exercício de 2022/2023. 
d) E demais assuntos. 
 
 
Paranavaí – Pr, 09 de março de 2022.  
 
 
 

CLUBE CAMPESTRE DE PARANAVAI                  
                AGNALDO TRAVAIN 

   Diretor Presidente 

CLUBE CAMPESTRE DE PARANAVAÍ 
CNPJ 79.727.756/0001-97 

AV. GABRIEL ESPERIDIÃO, 677  –  JD.  MORUMBI  -  FONE: (44) 3423-1422 
CEP 87703-000               -                PARANAVAÍ                 -                    PARANÁ 

E-mail: clubecampestre@pvai.com.br 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO: 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
 

O presidente da Diretoria Executiva do CLUBE CAMPESTRE DE PARANAVAI, no uso das atribuições 
legais conferidas pelo Estatuto Social (art. 31º letra A) e (art. 76º), convoca os senhores associados em pleno gozo dos direitos 
Estatutário para a Assembleia Geral Ordinária, a realizar-se no dia 27/03/2022 (domingo), nas dependências do Clube (espaço aberto 
da lanchonete central), com início da primeira convocação às 9h00. 

De acordo com artigo 33º números 1, 2 e 3 e nos parágrafos 1º e 2º, a Assembleia estará regularmente 
instalada em: primeira convocação com a presença mínima de 50% (cinqüenta por cento) mais um, dos sócios em pleno gozo dos direitos 
estatutários. Segunda convocação, com no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) dos sócios em pleno gozo dos direitos estatutários. 
Terceira e última convocação, com qualquer número de sócios em pleno gozo dos direitos estatutários. As convocações deverão 
obrigatoriamente obedecerem a intervalos de 30 em 30 minutos, uma da outra. Para votar e assinar o livro de presença os SÓCIOS 
PATRIMONIAIS deverão se identificarem, apresentando a identidade social, não sendo permitida em hipótese alguma a representação 
através de instrumento de procuração, tanto por instrumento particular ou pública e estarem em dias com suas obrigações sociais e 
financeiras. Para deliberarem sobre as seguintes ordens do dia: 
a) Examinar, discutir e aprovar o Relatório da Diretoria, Demonstração de Receitas e Despesas, Aplicação dos Recursos, 

Balanço Patrimonial encerrado nos exercícios anteriores (2021), acompanhado do Parecer do Conselho Fiscal. 
b) Indicar e eleger os membros do Conselho Fiscal, efetivos e suplentes para o exercício de 2022/2023. 
c) Indicar e eleger os membros da Comissão Diretora do Loteamento para o exercício de 2022/2023. 
d) E demais assuntos. 
 
 
Paranavaí – Pr, 09 de março de 2022.  
 
 
 

CLUBE CAMPESTRE DE PARANAVAI                  
                AGNALDO TRAVAIN 

   Diretor Presidente 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A diretoria da Associação e Oficina de Caridade San-
ta Rita de Cássia, representada pela senhora Raquel 
Reis de Cerqueira, convoca os senhores sócios de 
Paranavaí, para Assembléia Geral Extraordinária, de 
associados a ser realizada no Centro  de Educação 
Infantil Pequeninos de Santa Rita, sito a rua Capitão 
Geraldo Persilva, 501, jardim Morumbi, no dia 11 de 
março, ás 14:30h, tendo como pauta:
a)- Inscrição de novos Sócios;
b)- Eleição e Posse da Nova Diretoria;

A Direção”

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 – (44)460-1170 
                                     E-Mail: pref.tamboara@oul.com.br       Fax  (44) 460-1522   (44) 460-1523 

                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
 

PORTARIA Nº. 114 / 2022 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, 
 
RESOLVE: 

 
    Art. 1º. Em face da aprovação e habilitação no Concurso 
Público Municipal aberto pelo Edital nº. 001/2020 fica nomeada a partir de 10/03/2022 
para exercer o cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, sob o Regime Próprio de 
Previdência Social deste município, a candidata abaixo relacionada: 
 
NOME: ELIANE DOS SANTOS 
CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM  
C.P.F. Nº. 047.309.979-99 
R.G. Nº. 8.376.900-9 SSP/PR 
DATA DA POSSE: 10/03/2022 
   
   Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, convalidando seus efeitos à partir de 10/03/2022. 
 
    Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 09 (nove) dias do mês de março do ano de 2022. 

 
__________________________________ 

Antonio Carlos Cauneto 
Prefeito Municipal 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 – (44)460-1170 
                                     E-Mail: pref.tamboara@oul.com.br       Fax  (44) 460-1522   (44) 460-1523 

                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
 

PORTARIA Nº. 113 / 2022 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, 
 
RESOLVE: 

 
    Art. 1º - Em virtude do falecimento da servidora JOSIANE 
DE OLIVEIRA MARTINS, portadora da Cédula de Identidade Registro Geral nº. 
7.515.255-8 SSP-PR e inscrita no C.P.F. sob nº. 042.057.509-00, ocupante do cargo Efetivo de 
Operário (a) deste órgão público municipal desde 27/07/2015 até a data de seu 
falecimento ocorrido em 02/03/2022, conforme consta na Certidão de Óbito nº.  088336 01 
55 2022 4 00005 099 0001119 96, onde a mesma recebia proventos mensais de R$ 1.212,00 
(um mil, duzentos e doze reais), conceder Pensão por Morte com quota provisória de 50% 
a JOÃO PAULO MARTINS GARCIA (filho), nascido em 06/04/2005, portador da 
Cédula de Identidade Registro Geral nº. 15.163.418-4 SSP/PR e inscrito no C.P.F. sob nº. 
137.278.759-33, e cota vitalícia de 50% ao senhor PAULO ROGERIO GARCIA (cônjuge), 
nascido em 28/10/1976, portador da Cédula de Identidade Registro Geral nº. 6.365.733-6 
SSP/PR e inscrito no C.P.F. sob nº. 016.445.859-01, em conformidade com a Lei Municipal 
nº. 10/2005. 
   Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, convalidando seus efeitos à partir de 02/03/2022. 
 
    Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 09 (nove) dias do mês de março do ano de 2022. 

 
__________________________________ 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
Prefeito Municipal 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

DECRETO Nº 032/2022  
   

SÚMULA: Dispõe sobre autorização para abertura de 
 um Crédito Adicional Suplementar. 

 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do 
Município de Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

 
DECRETA:             
 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Corrente do Município 

de Tamboara, Estado do Paraná, conforme disposto na Lei Municipal 069/2021 de 
23/12/2021, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), 
destinados a dar cobertura à despesa constante da seguinte dotação orçamentária, como segue: 
 
05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
003 – Transporte Escolar  
12.361.0050.2042 – Manut. do Transporte Escolar - PNATE Federal 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo ...................................................................... R$ 10.000,00 
Fonte de Recurso: 33118 - Transporte Escolar Federal - PNATE - Exercício Anterior 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 10.000,00 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ..................................................................... R$ 10.000,00 
 

Art. 2º - Para dar cobertura ao presente Crédito 
Adicional Suplementar no valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), aberto na forma do artigo 
anterior, será utilizado como recurso o Superávit Financeiro apurado no exercício anterior na 
fonte correspondente, como segue: 
 
Superávit Financeiro:                                                                                      

 
TOTAL DO SUPERÁVIT: ................................................................................. R$ 10.000,00 
 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando todas as disposições em contrário.  

Edifício da Prefeitura do Município de Tamboara, Estado 
do Paraná, aos 09 (Nove) dias do mês de Março do ano de 2022.    
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
Prefeito Municipal 

FONTE DESCRIÇÃO VALOR(R$) 
118 Transporte Escolar Federal - PNATE - Exercício Anterior R$ 10.000,00  

MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA N.º 01/2022 
 

OBJETO: A Prefeitura Municipal de Santa Isabel do Ivaí, em cumprimento do estabelecido pela 
Lei n.º 11.947/2009 e Resolução/CD/FNDE n.º 26, de 17 de junho de 2013, torna público que 
realizará Chamada Pública para aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou 
Empreendedor Familiar Rural para atender aos alunos matriculados na Rede Pública de ensino, 
em conformidade com o Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, na forma, condições 
e cronograma estabelecidos no presente Edital e seus Anexos, abrangendo o fornecimento dos 
produtos contidos no Anexo I, para o período compreendido até 31 de Dezembro de 2022. 
 
RECEBIMENTO: 09 de março de 2022 a 10 de abril de 2022, das 07h30min às 11:30h e das 
13h00min às 17h00min. ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 09h00min, do dia 11 de abril de 
2022. LOCAL: Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Santa Isabel do Ivaí, no seguinte 
endereço: Rua Padre de Anchieta, 1170, centro, CEP 87910-000, maiores esclarecimentos pelo 
site http://santaisabeldoivai.pr.gov.br/website/ ou pelo (44) 3453-8314, no horário das 7h30min 
às 11h30min e das 13h00min às 17h00min, de segunda à sexta-feira. 

Santa Isabel do Ivaí, aos 08 dias do mês de março de 2022. 
 

FREONIZIO VALENTE 
Prefeito 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO CONTRATUAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..:  07/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA

Contratada...:  A. ROMANO DA SILVA AMBROZIO
Valor............:  4.331,80  (quatro mil trezentos e trinta e um reais e oitenta
centavos)
Vigência.......:  Início: 14/01/2022   Término: 13/01/2023
Licitação......:  PREGÃO ELETRÔNICO  Nº.:  55/2021
Recursos.....:  Dotação: 1.017.4.4.90.52.00.00.00.00 (212),
2.035.4.4.90.52.00.00.00.00 (238)
Objeto..........:  Aquisição de equipamentos de cozinha e lavanderia para o
hospital municipal.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  9  de  Março  de  2022

Contrato Nº..:  08/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA

Contratada...:  JULIANO JOSE MARINHO DE OLIVEIRA 06529989927
Valor............:  2.040,00  (dois mil e quarenta reais)
Vigência.......:  Início: 14/01/2022   Término: 13/01/2023
Licitação......:  PREGÃO ELETRÔNICO  Nº.:  55/2021
Recursos.....:  Dotação: 1.017.4.4.90.52.00.00.00.00 (212),
2.035.4.4.90.52.00.00.00.00 (238)
Objeto..........:  Aquisição de equipamentos de cozinha e lavanderia para o
hospital municipal.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  9  de  Março  de  2022

Contrato Nº..:  09/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA

Contratada...:  S. C. COMERCIAL EIRELI
Valor............:  2.474,00  (dois mil quatrocentos e setenta e quatro reais)
Vigência.......:  Início: 14/01/2022   Término: 13/01/2023
Licitação......:  PREGÃO ELETRÔNICO  Nº.:  55/2021
Recursos.....:  Dotação:
Objeto..........:  Aquisição de equipamentos de cozinha e lavanderia para o
hospital municipal.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------
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SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA 
PRÉVIA DE AMPLIAÇÃO

ZANIBONI COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA, CNPJ 
03.064.369/0001-56, torna público que recebeu do IAT, a licença 
prévia de ampliação, nº 222912-R1 para sistema de armazenamento 
subterrâneo de combustíveis - SASC, instalada na Avenida Tapejara, 
nº 800, Centro, Paraíso do Norte - PR.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE
LICENÇA AMBIENTAL

LUIS GUILHERME BRAGA GIMENEZ E OUTROS torna público que 
irá requerer ao IAT, a LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA PARA 
IRRIGAÇÃO DE ASPERSÃO (PIVÔ CENTRAL) a ser implantada na 
FAZENDA NOVA SANTO ANTÔNIO, ESTRADA P VISTA ALEGRE, VISTA 
ALEGRE, KM 11, ZONA RURAL, GUAIRAÇÁ-PR, CEP: 87.880-000.

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE
LICENÇA PRÉVIA

QUIMISA S.A., CNPJ Nº 43.683.069/0004-12 torna público que recebeu do IAT, 
a Licença Prévia para fabricação, envase e comércio de produtos químicos 
diversos e fertilizantes, LP Nº 264472, com validade até 23/02/2024 a ser 
implantada na Rodovia BR 376, km 130, S/N, Lote 139/141-B - Gleba Patrimonio 
Nova Esperança - CEP: 87.600-000 - Nova Esperança/PR.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE
LICENÇA DE INSTALAÇÃO

QUIMISA S.A., CNPJ Nº 43.683.069/0004-12 torna público que irá requerer ao 
IAT, a Licença de Instalação para fabricação, envase e comércio de produtos 
químicos diversos e fertilizantes a ser implantada na Rodovia BR 376, km 130, 
S/N, Lote 139/141-B - Gleba Patrimonio Nova Esperança - CEP: 87.600-000 - 
Nova Esperança/PR.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA 
DE INSTALAÇÃO DE AMPLIAÇÃO

ZANIBONI COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA, CNPJ 
03.064.369/0001-56, torna público irá requerer ao IAT, a licença 
de instalação de ampliação, para sistema de armazenamento 
subterrâneo de combustíveis - SASC, instalada na Avenida Tapejara, 
nº 800, centro, Paraíso do Norte - PR.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE 
AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL

A Prefeitura Municipal de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná, torna público que 
irá requerer ao IAT (Instituto Água e Terra), a AA (Autorização Ambiental)  para a 
Retirada de Jazidas de Terra nos lotes Nº 1.297-B, 1.298-B e parte do Lote 1.299-B, 
da divisão dos Lotes 1.297, 1.298 e 1.299, da subdivisão do Lote 29, da Gleba 16, da 
Colônia Paranavaí, situados na Rod. PR 576, Município e Comarca de Loanda, Estado 
do Paraná. Santa Isabel do Ivaí, em 08 de março de 2022.

VENDO ONIX JOY 1.0 - 6 
marchas, 2016/2017, 23.300 
km, Completo, Direção elé-
trica, Ar condicionado, Trava 
elétrica, Alarme, AirBag, Kit 
multimídia com câmera de 
ré, Chave cópia, Sem reto-
que. R$ 47.500,00. Informa-
ções: 44 99814-0000. 
____________________________
COBALT  LTZ  - AUTOMÁTI-
CO, PRATA, COMPLETO 2015, 
ÚNICO DONO. R$ 54.900,00. 
FONE: 99917-0588.
____________________________
MONTANA LS 1.4 FLEX - 
BRANCA, COMPLETA, 2016 
+ CAPOTA MARÍTIMA. R$ 
47.900,00 - FONE: 99917-
0588.
____________________________
S-10 EXECUTIVE 4X4 - DIE-
SEL, 2011, PRATA, COMPLE-
TA - ABAIXO DA FIPE - R$ 
78.990,00 - FONE: 99966-
2100.
____________________________
SUPER OFERTA (REPAS-
SE) - VECTRA GLS, PRATA, 
ANO 2000 (s/ garantia), R$ 
9.990,00. FONE: 99136-5969.

CELTA LT - 4 PTS, 2015, 
COMPLETO E REVISADO. 
R$ 35.990,00 FONE: 99917-
0588.

PALIO FIRE ECONOMY - 
COMPLETO, FLEX, 4 PTS, 
BRANCO, ANO 2014 - R$ 
29.980,00 - FONE: 99917-
0588.
___________________________
STRADA C.S WORKING - 
BRANCA, COMPLETA, 2014. 
R$ 45,990,00. FONE: 99966-
2100.

ECOSPORT S.E. 2.0 FLEX 
- COMPLETA, AUTOMÁTI-
CA, PRATA, ANO 2013. R$ 
52.990,00 - FONE: 99917-
0588.
____________________________
FIESTA SEDAN CLASS 1.6 
- COMPLETO, PRATA, BX 
KM, 2014, CONSERVADO, 
R$ 36.990,00. FONE: 99966-
2100.

KA SEDAN SE PLUS  - FLEX, 
2018, BRANCO, COMPLE-
TO, 1.0, REVISADO, ÚNICA 
DONA. R$ 51.990,00. FONE: 
99136-5969.
___________________________
NEW FIESTA SEDAN 1.6 
FLEX - AUTOMÁTICO, COM-
PLETO, BRANCO, ANO 2015. 
R$ 51.990,00. FONE: 99800-
1707.
___________________________
RANGER DUPLA XLS 2.2 - 
BRANCA, 2017, COMPLETA, 
4X4 - ABAIXO DA FIPE R$ 
133.990,00 - FONE: 99800-
1707. 
___________________________
RANGER LIMITED - PRATA, 
TOP DE LINHA, 2017, REVI-
SADA - ABAIXO DA FIPE R$ 
178.900,00. FONE: 99136-
5969.

CITROEN C4 HATCH  - 
FLEX, 2011, COMPLETO, 
AUTOMÁTICO, PRETO. R$ 
29.990,00 - 99800-1707.

NISSAN FRONTIER SL - 
PRATA, TOP DE LINHA, RE-
VISADA, 2014, CABINE DU-
PLA, AUTOMÁTICA, PNEUS 
NOVOS - ABAIXO DA FIPE 
- R$ 118.990,00 - FONE: 
99917-0588.

AMAROK TRENDLINE 4X4 
- ÚNICO DONO, 2013, COM-
PLETA, AUTOMÁTICA + 
COURO - ABAIXO DA FIPE 
- R$ 108.990,00 - FONE: 
99136-5969.

POLO SEDAN 1.6 - Prata, 
Completo, ano 2010. R$ 
31.900,00 -  Fone: 99917-
0588.
___________________________
VOYAGE 1.0  - PRATA, FLEX, 
C/ VIDRO, TRAVA E ALAR-
ME. FIPE: R$ 25.670,00. 
AQUI SÓ R$ 24.990,00. 
FONE: 99136-5969.


